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i, ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA AOS 23 DE DEZEMBRO DE 1994 |
DATA: Aos 23 dias de dezembro de 1994, as 10:00 horas, na sede social da empresa, situada & Rodovia BR 267, Km 118, |
Igrejinha, Juiz de Fora, Minas Gerais. CONVOCACAOQ: Edital de Convocagdo publicado nos jornais Gazeta Mercantil, Didrio
Oficial de Minas Gerais e Tribuna de Minas Gerais nos dias 15/16 e 19, 15/20.e 21, 15/16 e 17 de Dezembro, respectivamen-
} te; PRESENCA: Acionistas representando 97,85% do capital social com direito a voto da companhia. MESA: Presidente: Rolf i
Carl Dale Thortensen - Secretédrio: Candido . 3 Souza. ORDEM DO DIA: 1) Retificar e ratificar no que couber as caracteristicas
da Emissdo para subscrigdo publica de até 500 (quinhentas) debéntures escriturais conversiveis em ac¢des ordinérias e prefe-
renciais, em série Gnica, da espécie subordinada com !'an¢a, no montante de até R§50.000.000,00 em 01/08/94, j4 delibera-
1:da na Assembléia Geral Extraordindria de 20 de julho de 1994, com a fixac8o de prazo de preferéncia para subscricdo para
{‘os atuais acionistas; 2) Delegar a0 Conselho de Administragdo a deliberagdo sobre as condigdes que tratam os incisos Vi a
-Vilt do artigo 569 da Lei N 6.404/76, bem como sobre a oportunidade da emiss#o; 3) Autorizar a Diretoria a lavrar 8 Escritu-
‘ra da Emissdo e a contratar o Agente Fiduci4rio e als) Instituicio(des) Financeirals) credenciada{s) a operar no mercado de
capitais para coordenar a colocagdo publica de debéntures; 4) Outros assuntos de interesse da sociedade. DELIBERAGOES:
‘Por unanimidade de votos, a Assembléia Geral aprova o seguinte: 1. RETIFICACAO E RATIFICACAO DAS CARACTERISTICAS
‘DA 1* EMISSAO DE DEBENTURES APROVADA NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE 20/07/94, QUE PASSAM
A SER AS SEGUINTES: 1. Montante da Emiss3o: R$50.000.000,00 (Cinquenta mihdes de reais), na dsta da emissdo. 2. Quan-
. ‘tidade de Titulos e Valor Nominal Unitério: Serdo emitidas 500 {quinhentas) debéntures com valor nomina! unitério de
‘ R$100.000,00 {cem mil reais), na data da sua emissdo. 3. Séries: A emiss30 sera realizada em série Gnica; 4. Data de Emis-
sdo: Para todos os efeitos legais, a data de emisséo das debéntures serd o dia 01 de agosto de 1994, 5. Prazo e Data de
‘Vencimento: As debéntures terdo prazo de 43 (quarenta e trés) meses contados a partir de 01 de dezembro de 1994, vencendo-se
portanto, em 01 de jutho de 1998. 6. Forma e Conversibilidade: As deb8&ntures serdo escriturais e poderéio ser convertidas
em acgdes ordindrias {1/3) e preferenciais {2/3) da Socuedade, a qualquer tempo, & opcdo dos debenturistas, de acordo com
o segumte cronograma:

QUANTIDADE DE AGOES
, PERIODO POR DEBENTURE - : - TOTAL
=1 ORDINARIAS " PREFERENCIAIS
No ato da subscricdo até 31/12/95 . 970.000 agdes 1.940.000 agdes 2.910.000 a¢des
S—de 01/01/96 a 31/12/96 873.000 agdes 1.746.000 agdes 2.619.000 agdes
De 01/01/97 a 31/12/97 776.000 agdes 1.552.000 agdes 2.328.000 a¢des
De 01/01/98 a 01/07/98 679.000 acdes 1.358.000 agdes 2.037.000 agdes

6.1 Os debenturistas exercerdo a opcdo de conversdo por meio de envio d Sociedade da Solicitagdo de Conversdo, através
de carta registrada, com aviso de recebimento, telex ou fac-simile, ou ainda, através do Sistema Nacional de Debéntures -
CETIP. A Solicitagdo de Converséo deveré conter 0 nome do debenturista e a quantidade de debéntures que deseja converter,
6.1.1. Para todos os efeitos legais, considerar-se-4 como data de conversdo a data da entrega da Solicitagdo de Conversdo
4 Sociedade. 6.1.2. As acdes resultantes da conversdo serdo colocadas & disposicdo de seus titulares em até 3 (trés) dias
uteis apds a data da Solicitacdo de Conversdo. 6.2. As a¢des decorrentes da conversgo, terdo as mesmas ceracteristicas e
condicoes e fardo jus aos mesmos direitos, preferéncias e vantagens, estatutariamente garantidas &s acdes ordindrias e prefe-
renciais, e fardo jus as bonificacdes distribuidas, bem como a quaisquer direitos deliberados em atos societérios da Sociedade,
a partir da data de Solicitagdo de Conversdo pelo debenturista. 6.3. As agdes oriundas da converséo fardo jus a dividendos
. integrais do exercicio em que ocorrer a Solicitagdo de Converséo. 6.4. A parcela dos juros remuneratérios referente aos 16%
a.a., serd devida em espécie pela Sociedade, devendo o seu afetivo pagamento ser realizado até o 62 (quinto) dia util subse-
quente, remunerada pele variagdo da TR, a data base do dia da conversio, ‘‘pro-rata’’ por dias Uteis até a data do efetivo
pagamento. 6.6. Os aumentos de capital decorrentss da conversdo de debéntures em acdes serdéo realizados mensalmente,
observada a forma estabelecida no inciso Il do artigo 166 da Lei N° 6.404/76 e no Estatuto Social da Sociedade. 6.6. A quan-
tidade de agdes estipuladas no caput deste item, seré ajustada sempre que houver aumento de capital por bonificagdo, desdo-
bramento ou grupamento de a¢des e na mesma propor¢ao estabelecida para tais eventos. 6.7. No caso de a Sociedade emitir
novas agdes ou debéntures conversiveis em agdes, para subscri¢do publica ou privada, em que o prego de subscricdo ou o
preco de conversao for inferior ao preco de conversao desta emisséo, durante o prazo para o exercicio de preferéncia ou aten-
dimento prioritério na colocagdo publica, o preco de conversdo das debadntures desta emiss8o seré: (a) o prego fixado para
8 subscricBo das novas a¢des emitidas, ou (b) o prego fixado para conversdo da nova emisséio de debéntures conversiveis.
7.1. Na hip6tese do item 6.7. retro, as fracdes de agdes apuradas na data da Solicitacéo de ConversBo serdo devidas em
\.apécle, nessa mesma data, devendo o sau efetivo pagamento ser realizado até o sexto dia util subsequente, remunerado pela
variagdo da TR, *‘pro-rata’’ por dias Uteis até a data do efetivo pagamento. 7. Espécie ¢ Garantia: 7.1. As debéntures serfo
da espécie subordinada contando adicionalmente com garantia fidejusséria. 8. Prego de Subscrig@o: Para os efeitos da presen-
(e emisséo de debéntures, o pre¢o de subscri¢lo, serd o seu valor nominal unitario acrescido dos juros remuneratérios e pré-
mio, este se houver, calculados na forma dos itens 9 e 10 abaixo, respectivamente, 9. Juros Remuneratérios: As debéntures
desta emissdo fardo jus & percepgdo de juros remuneratdrios, a partir de 01/12/94, de scordo com & variagdo da TR (Taxa
Referencial), data base dia 01, acrescida (capitalizada) de 16% (dezesseis por cento) ao ano (365 dias). 9.1. a parcela de juros
remuneratérios, correspondentes & variagcao da TR, serd capitalizada e acrescida ao valor nominal, @ o valor pecuniério assim
obtido constituird base de céiculo de qualquer obrigagdo pecunidria prevista na Escritura de Emissdo. No caso de extingéo
da TR, ou pela supervenidncia de normas legais ou regulamentares, esta néo puder ser utilizada como par8metro de remune-
ragao nas emissdes de debéntures, seré aplicavel & presente emisséio, em sua substituicdo, a taxa ANBID referente ao primeiro
dia util do més, diminuda {descepitalizada) do spread de 1,5% (um e meio por cento) ao més, por-rateada por dia Util até ao 1°
dia util do més seguinte, sucessivamente, limitada ao val‘or minimo de 0% (zero por cento) 80 més. 9.2. O valor pecuniério
resultante do previsto no item 9.1 acima séré pago quando do résgate ou do vencimento desta emissdo. 9.3. A parcela de
juros remuneratérios correspondente aos 16% (dezesseis por cento) ao ano seré paga semestraimente sempre em 01/07 ¢
01/01 de cada ano, sendo a primeira parcela de juros devida em 01/07/95 e 8 ultima em 01/07/98, calculada exponenciaimen-
te por dias decorridos desde 01/1 2/94, ou do ultimo vencimento de juros, incidindo sobre o valor pecunisrio resultante do
previsto no item 9.1 acima; 10. Prémio: A Sociedade pagard as debéntures desta emissdo um prémio aquivalente 3 diferenca
positiva, se houver, entre os termds da segumte férmula: b

P = (Vnl xF} — (Vn2x 1,16 365
Onda: P- é o valot do prémno b ser pago por debenture, $6 positivo, expresso em reans, VN1 - é o valor nominal unitdrio acrésci-
do dos juros remuneératdrios em 01/12/94; VN2 é o val6r nominal unitério acrescido da pdicela de juras rémunerstérios corres-
pondente a veriagdo da TR na forma definidd no item 9.1., em 01/07/98: D - 1.308 (mil trezentos @ oito) dias (de 01/12/94
a 01/07/98); F - Fator do Prémio para cada debénture, segundo o pardmetro descrito a seguir: Par§metro de Prémio (F): Fator
acumulado do resultado da aplicaclio das taxas divulgadas pela ANBID para dapbs»tos bancérios a prazo do tipo mais negogia-
do, pré-fixados, acrescu&o (caputahzado) de um "'spread’’ de 3% (trés por cento) ad ano {360 dias), no ‘’perfodo de inciddncia
de juros ANBID”, caiculado pela férmuila a seguir:
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Onde: D = j4 definido; e N
ANEID n LALLM,
Tn = { —700
Onde: t = prazo da taxa ANBID n, idéntico ao sub-perfodo em vigor; o-KN*BthM o1ax8 ANBID do infcio do sub-periodo n.a)
Entende-se como periodo de incidancia de Juros ANBID*', aquele que se e8P 192/94 e sgencerra na data do efetivo
pagamento do prdmio e, como sub-periodos de incidéncia de juros ANBID’’, 0s p‘?ﬁfa‘s‘aéfip“i‘aes d& ¥edrds com a taxa ANBID
- mais negociada no instante da definicdo do sub-perfodo. Assim: b) O primeiro. sub-perioda) thmﬁ-s@ o Y712/94,3 termine
no prazo definido pela taxa ANBID, pré-fixada, mais negociada, apurada na data de inicio do subspe«;fodp, s O ;grb—pqu{qdﬁ' :
seguintes sdo definidos apurando-se a taxa ANBID mais negociada no dia de vencimento do sub-periodo antériot. Qantemdendmo
0 prazo desta taxa como o de sub-periodo em vigor; d} As taxas dos sub-perfodos, s8o acumuladas de forma exponéncisl utmwmm
se o critério *‘pro-rsta temporis’’ se necessdrio, até a data do efetivo pagamento de prémio, de forma a cobrir todd o '
de incidéncia de juros ANBID’; e} Na faita de divulgagso pela ANBID das taxas acima citadas, seré utilizada a taxg. ‘
a0 dia util seguinte em que seja divulgada. Caso a falta de divuigacdo tenha duracdo de 5 dias Utais, serd utilizada ‘&(l’méqﬁ“@ |
aritmética das taxas de captacdo dos certificados de depdsitos bancérios pré-fixados, para lotes de valor equivaiente a 10
{dez) debéntures, obtidas pelo Agente Fiduciério junto as seguintes instituicdes: BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.; BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.; UNIBANCO - UNIAQ DE BANCOS BRASILEIROS S.A.; CITIBANK, N.A. 11, Proced«mento
da Distribuigdo Priméria: Seré adotado o procaedimento diferenciado para a distribuicdo das debéntures no mercado, referido
no artigo 33 da Instrucio CVM n? 13/80, de modo que as instituigdes participantes da presente emissdo, efetuardo a coloca-
¢d0 de seus respectivos lotes mediante atendimento a seus clientes, preferencialmente, inexistindo reservas antecipadas,
lotes minimos ou méximos; 12 Negociag8o: A emiss#io sera registrada para negociagdo no mercado secundério, através do
SND - Sistema Nacional de Debéntures, administrado pela ANDIMA - Associagio Nacional das institui¢des do Mercedo Aberto
e operacionalizada pela CETIP - Central de Custédia e de Liquidacda financeira de Titulos, conforme Instrugio Normativa da
Secretaria da Receita Federal n® 56/88; 13. Publicacdo na Imprensa: Todos os atos e decisdes decorrentes desta emissao
. que de qualquer forma, envolva o interesse dos debenturistas, devero ser obrigatoriamente publicados, na forma de avisos,
em jornal de grande circulag#o e no Diario Oficial do Estado de Minas Gerais, em prazo tais que permitam aos debenturistas
o0 adequado acompanhamento das ocorréncias na vida da deb&nture; 14. Atualizagdo Monetéria: O valor nominal das debéntu-
res da presente emissdo ndo teré atualizacéio monetéria. 15. Resgate Antecipado Facultstivo: A Sociedade, a critério do Con-
selho de Administragio, poderé resgatar 8 qualquer tempo debéntures desta emissdo, por seu valor nominal acrescido dos
juros e prémio apurados na data efetiva do resgate, conforme definido nos itens 9 e 10, respectivamenta. O resgate antecipa-
do se daré nas seguintes condi¢des: i) serd pago adicionalmente, ne mesma data, um prémio de resgate antecipado, corres-
pondente & um percentusl incidente sobre o valor de resgate das debéntures, no valor de 4,5% caso o resgste ocorra até 31/12/96,
de 3,0% caso ocorra de 01/01/96 a 31/12/96 e de 1,6% caso ocorra de 01/01/97 a 31/12/97, nido sendo devido prémio
de resgate antecipsdo ap6s esta datae; ii} No caso de rasgate parcial, deverd o mesmo ser feito mediante sorteio com a presen-
¢a do Agente Fiducidrio; iii) O resgate antecipado serd precedido de aviso aos debenturistas, publicado com pelo menos 40
{quarenta) dias de antecedéncia, do qual deveré constar, dia do resgate, data limite para conversdo opcional das debenturesf ‘
a serem resgatadas, quantidade e numerago das deb8ntures sorteadas, no caso de resgate parcial; iv) Os debenturistas pode\
rdo optar pela conversfio de suas debdntures, no caso de resgate parcisl ou total, sté 10 dias antes de data determinada para
a sfetivacBo do resgate, conforme publicado no aviso de resgate. 16. Forma de Pagamento: As debé8ntuies serdo intaegralize-
das & vista, no ato da subscrigdo. 17. Aquisicdo Facuhativa: A Sociedade poderé, a qualquer tempo, adquirir no mercado,
debéntures em circulag8o, por preco ndo superior 80 de seu valor nominal acrescido de juros remuneratdrios, e prémio, se
houver, conforme definido nos itens 9 a 10 acima, observado o disposto no paragrafo segundo do artigo 55 da Lei n® 6.404/76.
As debéntures, objeto deste procedimento, poderdo ser canceladas, permanecer em tesouraria da Sociedade, ou serem nova-
ante colocadas no mercado; 18. Loca! de Pagamento: Os pagamentos referentes ao principal @ rendimentos, a que fazem
ﬁ:s as debantures desta emissdo, serdo efetuados utilizando-se 0s procedimentos adotados pela CETIP, ou na sede da Socie-
dade na hipétese do debenturista nBo astar vinculado a este sistema; 19, Prorrogaclo dos Prazos: Considerer-se-#o prorroga-
‘ dos os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigag¢8o até o primeiro dia Gtil subsequente, se o vencimento coincidir
com o dia em que nfio houver expediente comercial ou bancério, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos; 20. Juros
de Mora: Ocorrendo impontuslidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficardo
sujeitos a juros de mora de 1,0% (hum por cento) ao més, além dos juros remuneratérios e prémios, se houver, tal como esta-
. belecido neste instrumento, caiculados desde a data de inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, independente de avi-
" 80, notificagdo ou interpelaclo judicial ou extrajudicial; 21. Decadadncis dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejulzo do disposto
no item 20 anterior, 0 ndo comparecimento do debenturista para receber o valor carrespondente a quaisquer das obrigagdes
pecunidrias nas datas previstas na Escritura de Emissdo, ndo lhe daré o direito ao recebimento de juros, prémio e atualizegado
monetéria no periodo relativo ao atraso no recebimento, assegurados todavia, 0s direitos sdquiridos até a data do respectivo
vencimento; 22) Vencimento Antecipado: O Agente Fiducisrio poderd declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes
; objeto desta emiss8o e exigir o imediatc pagamento pela Sociedade do valor nominal corrigido monetariaments, acrescido de
' juros e prémio, se houver, des debdntures em circula¢do, calculados exponenciaimente por dias decorridos mediante carta
f: protocolada com 10 (dez) dias de antecedddncia, na ocorrdncia dos seguintes eventos: a) Protesto legitimo e reiterado de titu-
. los contra a Socledade; b) Pedido de concordata preventiva farmulado pels Sociedade; ¢} Falta de cumprimento pels Socieda-
' de de qualquer obrigacdo prevista na Escritura de Emisséo, nfio sanada em 16 (quinze) dias, contados do aviso escrito enviado
. pelo Agente Fiducidrio, @ d) Vencimento antecipado de qualquer divida da Sociedade, em razéo de inadimpléncia contratus
" cujo montante posse, de qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento das obrigacdes pecunidrias de Sociedade, provista™
' na Escritura de Emissdo; 2. Serd concedido aos acionistas da Sociedade prazo psre exercicio do dirgito de preferdncia para |-
subscricdo das deb8ntures da emisslic de que se trata no perfodo estabslecido em Aviso aas Acionistas a ser publicado. Os
acionistas controladores da Sociedade, absixo relacionados, neste ato renunciam ao Direito de Preferéncia na subscri¢io de
debéntures conversiveis em agdes ordinérias e preferenciais, da 1® Emissdo, série Unica, previsto no Art. 171 da Lei n? 6.404/76,
em caréter irrevogdvel e irretratdvel na forma do artigo 1.317 inciso it do Cddigo Brasileiro, nas propor¢des absaixo, com o
objetivo de permitir & Sociedade a ofertar publicamente as debéntures decorrentes da presente renuncia:

DIREITO DE PREFERENCIA
_ %
ACIONISTAS CAPITAL QTDE. DE
: SOCIAL " DEBENTURES
[ Sr. RAIMUNDO JOSE SABOIA PESSOA, residents e domiciliado na Av. Presidente ‘

Vargas, 417/6° andar - RJ 1,93% 9
CIA. DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS CGC n?® 20.512.696/0001-16 A 30,69% 163
TOTAL 32,62% 162

3. DELEGACAO: fica delegado ao Consetho de Admumstracﬁo da Socuedade com referdncia s deluberacbes ora tomadas, po-
deres para 8 deliberaglo das matérias prescritas nos incisos Vi e viit do ardgo 59 da Lei n® 6.404 de 16/12/76, em especial
para aiteracdes que porventura se fagam necessérias para a adequagéo da Escritura de Emissdo de debantures as exigdncias
tegais e de mércado. 4; DA AUTORIZACKO A presente Assembléi autoriza ainda a Diretoria a contratar a QOliveira Bastos
DTVM Ltda., assim como nomear @ contratar o Agente Fiduciario, adotando junto aos érglos goVernamentais, autarquias pu-
blicas e privadas em geral, as provldencuas que se fizerem necessérids 8 efetivagéo das medidas aprovadas nesta Assembléia.

Nada mais havendo a tratar, foi 8 presente ata lida e achada conforme pelos presentes e vai pelos mesmos assinada em sinal
dae sua aprovacho, ficando sutorizada a omissdo das assinsturas dos|acionistas presentes na publiceclio desta ata, nos termos
do pardgrafo 2° do artigo 130, da Lei 6.404/76. Certificamos que § presente é cépia fiel da ata origins! lavrada em tivro pré-
prio. Prasidente: ROLF CARL DALE THORSTENSEN, Secretdrio: CANDIDO DE SOUZA. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS. Certifico o registro sob o nimero 1336515 em: [27/12/94. Célio Cota Pacheco - Secretério Gera). Prot.:

942498933,






